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EMENDA Nº.  __________ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto TRATAMENTO DE DOENÇAS ENDÊMICAS E ZOONÓTICAS REALIZADO no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto TRATAMENTO DE DOENÇAS ENDÊMICAS E ZOONÓTICAS REALIZADO no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	PROTEÇÃO ANIMAL

	TÍTULO DO PRODUTO:
	TRATAMENTO DE DOENÇAS ENDÊMICAS E ZOONÓTICAS REALIZADO  

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Realizar políticas públicas específicas para diagnóstico, tratamento e acompanhamento de doenças endêmicas e zoonóticas (esporotricose, leishmaniose, raiva, entre outras), e outras doenças que representam risco à saúde pública, com ofertas de exames, fornecimento de medicamentos e suporte técnico, para animais de rua, vítimas de maus-tratos, sob tutela de protetores cadastrados e em comunidades vulneráveis.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMARHS/SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI ANTIRRACISTA; NITERÓI JOVEM

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 100.000,00
	1
	
	R$ 100.000,00
	1
	
	R$ 100.000,00
	1
	
	R$ 100.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 0138 | Niterói: Destino Turístico  
	R$ 400.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 | XXXXXXXXX
	R$ 0,00


JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda aditiva visa incluir no Plano Plurianual 2026-2029 o produto “Tratamento de Doenças Endêmicas e Zoonóticas Realizado”, integrando o Programa 0114 – Proteção Animal, com foco na atenção à saúde de animais em vulnerabilidade, vítimas de maus-tratos, animais de rua e sob cuidados de protetores cadastrados, garantindo atendimento clínico, prevenção e controle de enfermidades transmissíveis à população humana e à fauna urbana.
Doenças zoonóticas, como esporotricose, leishmaniose, erliquiose e cinomose, representam desafios significativos à saúde pública, especialmente em áreas com maior concentração de populações vulneráveis. O art. 196 da Constituição Federal estabelece o direito à saúde como dever do Estado, e o controle de zoonoses se insere nesse dever, reforçando a interdependência entre saúde humana, animal e ambiental, princípio consagrado pela abordagem One Health adotada pela Organização Mundial da Saúde (OMS) e pela Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS).
O art. 200, II, da Constituição Federal atribui ao SUS a execução de ações de vigilância epidemiológica e controle de zoonoses, o que reforça a responsabilidade municipal na execução de programas de atenção integral à saúde animal e prevenção de doenças transmissíveis. Além disso, a Lei Federal nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais, art. 32) prevê punição para maus-tratos e abandono de animais, estabelecendo ao poder público o dever de criar mecanismos de proteção e atendimento a animais em vulnerabilidade.
A inclusão do produto no PPA possibilita a implementação de protocolos de tratamento clínico, administração de medicamentos, realização de exames diagnósticos e intervenções terapêuticas para animais afetados por doenças endêmicas e zoonóticas, promovendo a prevenção do agravamento das enfermidades, redução do risco de transmissão para humanos e diminuição dos custos futuros com emergências veterinárias e hospitalizações prolongadas.

O atendimento sistemático e estruturado de doenças endêmicas e zoonóticas contribui para:
· Reduzir a mortalidade e sofrimento animal;
· Evitar a disseminação de zoonoses em comunidades urbanas e rurais;
· Fortalecer a saúde pública, alinhando-se às diretrizes da Política Nacional de Saúde Animal;
· Promover a integração entre a Secretaria Municipal de Meio Ambiente Recursos Hídricos e Suntentabilidade, a Coordenadoria de Proteção Animal e clínicas veterinárias parceiras.
Portanto, a aprovação da presente emenda assegura a alocação de recursos necessários para a execução do produto, garantindo que Niterói atenda aos princípios de proteção animal, saúde pública, prevenção de zoonoses e eficiência na gestão de políticas públicas, em consonância com a legislação federal, estadual e municipal vigente.
Diante do exposto, a presente emenda representa medida estratégica, legalmente amparada e socialmente necessária, garantindo recursos orçamentários para produto “Tratamento de Doenças Endêmicas e Zoonóticas Realizado”,, promovendo a proteção animal, a saúde pública e o bem-estar social em Niterói.
.

Sala das Sessões, 26 de setembro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR


	
	
	



	
	
	


Av. Amaral Peixoto, 625 / Gabinete 30 – Centro – Niterói – RJ – CEP.: 24.023-900          RG
Telefone2620.1321/ WhatsApp 9992.25333
E-mail: vereadordanielmarques@gmail.com


image1.png




